
   

 

 
 

  

 

COMUNICADO 
 
 

A Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – SEPLAG, a Secretaria de Estado de Educação – 
SEE e a Fundação Getulio Vargas – FGV reiteram aos candidatos que realizarão as provas nos dias 
22 de outubro e 29 de outubro de 2023, as seguintes regras estabelecidas no Edital de Abertura: 
 

1. Conforme subitem 8.1.2: os portões de todas as unidades de aplicação serão fechados 30 
(trinta minutos) antes do início das provas, observando o horário oficial de Brasília/DF. Em 
nenhuma hipótese os candidatos poderão acessar os locais de prova após o fechamento dos 
portões. 
 

2. Conforme item 9.2 e subitens: Serão considerados documentos de identidade: carteiras 
expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos 
de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos 
fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; 
certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação. 
Somente serão aceitos documentos originais e com foto. 
9.2.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: documentos sem foto, certidões 
de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor 
de identidade, identidade infantil, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou 
danificados.  
9.2.2 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem 
protocolo do documento. 
9.3 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de 
identidade original na forma definida no subitem 9.2 deste Edital não poderá fazer as provas 
e será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

 
3. Conforme item 9.14 e subitens: Será eliminado do Concurso Público o candidato que, 

durante a realização das provas, for surpreendido portando aparelhos eletrônicos, tais como 
iPod, smartphone, telefone celular, agenda eletrônica, aparelho MP3 player, notebook, 
tablet, palmtop, pen drive, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, 
controle de alarme de carro etc., bem como relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou 
quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc. e, ainda, lapiseira 
(grafite) e/ou corretor líquido. O candidato que estiver portando algo definido ou similar ao 
disposto neste subitem deverá informar ao fiscal da sala, que determinará o seu 
recolhimento em embalagem porta-objetos não reutilizável fornecida pelos fiscais, a qual 
deverá permanecer lacrada durante todo o período da prova, sob a guarda do candidato.  
9.14.1 A FGV recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos citados no subitem 
anterior no dia de realização das provas.  



   

 

 
 

9.14.2 A FGV não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos supracitados. 
9.14.3 A FGV não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos 
eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por danos a eles causados.  
9.14.4 É vedado o ingresso de candidato no ambiente de provas portando arma branca, 
arma de fogo ou similares, mesmo que possua a respectiva autorização de porte.  
9.14.5 Quando do ingresso na sala de aplicação de provas, os candidatos deverão recolher 
todos os equipamentos eletrônicos e/ou materiais não permitidos em envelope porta-
objetos não reutilizável, fornecido pelo fiscal de aplicação. Esse envelope deverá 
permanecer lacrado durante toda a realização das provas e somente poderá ser aberto após 
o candidato deixar o local de provas.  
9.14.6 A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. 
Assim, ainda que o candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a 
saída do local, não poderá utilizar quaisquer aparelhos eletrônicos, sendo recomendável que 
a embalagem não reutilizável fornecida para o recolhimento de tais aparelhos somente seja 
rompida após a saída do candidato do local de provas. 
 
Reiteramos a observância de todos as regras contidas no Edital de Abertura encontradas no 
endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br./concursos/seemg23 . 

 
 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2023. 
 
 

Fundação Getulio Vargas 
 

https://conhecimento.fgv.br./concursos/seemg23

